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CÂMARAMUNICIPALDE POUSOALEGRE

Estado de Minas Gerais 
EMENDA Nº 1/2023 AO PROJETO DE LEINº 1.440 /2023

MODIFICA O ART. 1º E O ART. 2º DO
PROJETO DE LEI 1.440 / 2023.

A Comissão Permanente signatário desta, no uso de suas atribuições legais, e nos termos dos artigos 269 e

seguintes do Regimento Interno da Câmara Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais,

apresenta a seguinte EmendaNº 1/2023 ao Projeto de Lei Nº 1.440/2023:

Art. 1º Modifica a redação do art. 1º do Projeto de Lei 1.440/2023, que passa a vigorar com a seguinte

redação:

"3º [..]

$ 1º A ampliação da planta fabril e a construção e instalação do Centro de Distribuição deverão estar

"instaladas e em funcionamento até o final de 2024.

$2º [.]

1 - Fazer investimentos de R$ 9.990.000,00 (nove milhões, novecentose noventa mil reais);

II - Gerar, no mínimo, 31 empregos diretos até o final de 2026.

HI - Atingir faturamento de:

a) R$ 5.640.000,00 (cinco milhões, seiscentos e quarenta mil reais) no ano de 2023;

b) R$ 7.850.000,00 (sete milhões, oitocentos e cinquentamil reais) no ano de 2024;

c) R$ 12.900.000,00 (doze milhões e novecentos mil reais) no ano de 2025; e

ASSINADOPORComissãodeLegislação,JustiçaeRedação-2023-15/05/202314:05:42-HV86-AOSN-01XU-7SOR

d) R$ 14.600.000,00(quatorze milhões e seiscentos mil reais) no ano de 2026.

Lp
Art. 2º Modifica a redação do art. 2º do Projeto de Lei 1.440/2023, que passa a vigorar com a seguinte

redação:

“Art. 2º Ficam mantidos os demais encargos elencados no Protocolo de Intenções SDE — 021/2021, parte

integrante da Lei Nº 6.410/2021. 
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CÂMARAMUNICIPALDE POUSOALEG
“Estado de Minas Gerais  

Parágrafo único. Fica fazendo parte integrante desta Lei o Termo Aditivo 01/2023 de Rerratificação ao

Protocolo de Intenções com base na Lei Nº 6.410/2021.”

Art. 3º Revogadas todas as disposições em contrário, esta Emenda entra em vigor na data de sua

aprovação.

Sala das Sessões, em 15 de maio de 2023.

Oliveira
RELATOR

Bruno Dias Igor Tavares
PRESIDENTE SECRETÁRIO
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CÂMARAMUNICIPALDE POUSOALEGRE
Estado de Minas Gerais 

JUSTIFICATIVA  
A presente Emenda Modificativa nº 01 ao Projeto de Lei Nº 1.440/2023 tem por objetivo deixar o texto

mais claro e coeso, especificando que a Lei nº 6.410/2021 e os demais termos do Protocolo de Intenções

que faz parte integrante desta, serão mantidos.

Somente os termos mencionadosno Projeto de Lei e constante do Termo de Rerratificação do Protocolo

de Intenções serão alterados, bem como, que o Termo de Rerratificação do Termo de Protocolo ficará

fazendo parte integrante da Lei, que se derivará do projeto ora alterado por esta emenda.

Sala das Sessões, em 15 de maio de 2023.

Oliveira
RELATOR

Bruno Dias Igor Tavares
PRESIDENTE SECRETÁRIO

ASSINADOPORComissãodeLegislação,JustiçaeRedação-2023-15/05/202314:05:42-HV86-AOSN-01XU-7SOR
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Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Pouso Alegre - Minas

frerais.

Pouso Alegre, 15 de maio de 2023.

Autoria — Poder Executivo

Nos termos dispostos no artigo 79 do Regimento Interno desta Casa de Leis,

passamos a analisaros aspectos legais da Emenda nº 01 ao Projeto de Lei nº 1.440/2023

de autoria do Poder Executivo que “MODIFICA O ART. 1º E O ART. 2º DO

PROJETODE LEI 1.440/2023.”

O Projeto de Lei em análise dispõe em seu artigo primeiro (1º), modifica a

9 1º A ampliação da planta fabril e a construção e instalação do Centro de Distribuição

deverão estar instaladas e em funcionamento até o final de 2024.

82º [...]

É - Fazer investimentos de R$ 9.990.000,00 (nove milhões, novecentos e noventa mil

reais);

fesronfIL - Gerar, no mínimo, 31 empregos diretos até o final de 2026;

HI - Atingir faturamento de:

a) R$ 5.640.000,00 (cinco milhões, seiscentos e quarenta mil reais) no ano de 2023;

b) R$ 7.850.000,00 (sete milhões, oitocentos e cinquentamil reais) no ano de 2024;

c) R$ 12.900.000,00 (doze milhões e novecentos mil reais) no ano de 2025;

d) R$ 14.600.000,00 (quatorzemilhões « seiscentos mil reais) no ano de 2026.
ros
É eL  

 
 

 
 



O artigo segundo (2º) modifica a redação do art. 2º do Projeto de Lei 1.440/2: que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º Ficam mantidos os demais encargos elencados no Protocolo de Intenções SDE -

021/2021, parie integrante da Lei Nº 6.410/2021.

Parágrafo único. Fica fazendo parie integrante desta Lei o Termo Aditivo 01/2023 de

Rerratificaçãoao Protocolo de Intenções com base na Lei Nº 6.410/2021.”

ElaO artigo terceiro (3º) que revogadas as disposições em contrário, esta Emenda

entra em vigor na data de sua aprovação.

FORMA

A matéria veiculada deve ser proposta em forma de Emenda ao Projeto de Lei,

conforme art. 269 do Regimento interno:

Art. 269. Emenda é a proposição apresentada por Vereadores,A Ea É

por Comissão ou pela Mesa, que visa a alterarparie do projeto
a que se refere.

Art. 272. 8 3º Não será admitida emenda, que aumente a despesa

prevista, nosprojetos de iniciativa do Prefeito, salvo as hipóteses

previstas no Art. 46 da Lei OrgânicaMunicipal.

INICIATIVA

A iniciativa da proposta por parte dos Vereadores encontra-se conforme o art. 272, 82º,

do Regimento Interno:

ári. 272. Às emendas, subemendas e os substitutivos serão

encaminhados pelo sistema legislador e imediatamente

distribuídos às Comissõespara parecer.

$ 2º A iniciativa da emenda poderá ser: (..) HH - do Prefeito,

formuladapor meio de mensagem a proposição de sua qutoria;

DA DESAFETAÇÃO



Preliminarmente, a inalienabilidade só deixa de existir para determinado b  público, desde que esteja desafetado, e ainda, observem-se as condições impostas pel

Lei Civil, conforms artigos 100 e 101 do Código Civil.

Para Hely Lopes Meirelics, o Poder Público “poderá fazer doações de bens

móveis ou imóveis desafetados do uso público, e comumente o faz para incentivar

construções e atividadesparticulares de interesse coletivo”.

Logo, a destinação dos bens públicos integrantesdo patrimônio municipal, possui

destinação cambiável, segundo os superiores interesses da comuna. Com efeito, Alfredo

Buzaid, citado pelo Des. Oetterer Guedes ensina: "Obem público de uso comumpode

sofrer modificações em sua qualificaçãojurídica, e tornar-se alienável, sempre que a

Municipalidade,para atender afins urbanísticos, lhe retire a condição de bem de uso

comum,por Íei especial devidamente sancionadapelo Chefe do Executivo.” (TJ/SP —

ADIn nº 39.949-0/0-00 — São Paulo — voto nº 17.309)

Na mesma trilha, Vicente Rão consigna: "É preciso considerar-se que os bens

públicos conservam sua qualificação peculiar, enquanto reslizam o destino

correspondenteà sua respectiva categoria, perdendo-a,consegiientemente, quando,por

determinação legal, receberem destino outro ou diverso.” (in "O Direito e a Vida dos

Direitos"apud, Des. Oetterer Guedes, TJ/SP, ADin nº 39.949-0/0-00 — São Paulo — voto

nº 17.309)

Destarte, é inexorável que o bem público seja atribuído como “bem dominial ou

dominical” para que possa ser alienado, retirando-lhe assim, suas características de

imprescritibilidade e inalienabilidade.

M

Neste sentido, a jurisprudência Pátria | 5
“RECURSO ORDINÁRIO— MANDADO DEcoRANÇÁ —

REGISTRO DE IMÓVEIS— MATRÍCULA — BEM PÍBLICO —

DESAFETAÇÃO— PERMUTA— 1. O imóvel foi adquirido pelo
Poder Público de forma originária, por ajetação decorrenda 4
implantação de loteamento aprovado. Após, houve a desafetação
do bem em regular processo legislativo, tornando-o bem



  dominical, passível de alienação. 2. Da escritura pública d

permuta constou expressamente que as partes contratantes
autorizam o Oficial do Registro de Imóveis “a promover abertura
de matrícula do imóvel dado em permuta a Orlando Anteghini e

sua Mulher, como de origem no loteamento mencionado”, Ássim,
a abertura de mairícuia do imóvel em nome do Município de
Leme/SP e o posterior registro da permuta celebrada entre o

referido Município e Orlando Anteghini e sua mulher atende ao
disposto no artigo 228 da Lei nº 6015/73, não se ferindo o

princípio da continuidade, além de evitar a restrição ao negócio
regularmente celebrado, obedecidos os preceitos legais
pertinentes. A escritura de permuta, porianto, não contém
qualquer vício que impeça o registro da transação, revelando-se
claro o direito do impetrante a obterjunio ao Cartório do Registro
de imóveis a matricula do imóvel em questão e o consegiente
registro da permuta. 2. Recurso ordinário conhecido e provido.”
(STJ —- ROMS 12958 — SP — 3º T. — Rel. Min. Carlos Alberto
Menezes Direito — DJU 31.03.2003) (grifo nosso)

 
DA DOAÇÃO

Já, quanto a doação de imóvel, desde que desafetado por lei, esta ser torna

plenamente possível e legal.

O Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, na Consulta nº 700.280, de

26/10/2005, de relatoria do Conselheiro Moura e Castro, assim se manifesta sobre a

possibilidadeda doação:

“Dispõe o código civil brasileiro que “es benspúblicos
dominicaispodem ser alienados, observadasas exigênciasde lei” (ari.
201).
E a Lei, por sua vez, que é a 8.666/93, no que se refere à doação
de bens imóveispúblicos a particulares, determina:
ÁrE Deo

1- quando imóveis, dependerá de autorização legislativapara
órgãos da administração direta e entidades autárquicas efundacionais, €,

para todas, inclusive as entidades paraestatais, dependerá de avaliação
prévia e licitação na modalidade de concorrência, dispensada desta nos
seguintes &.

b. doação,permitida exclusivamentepara oulro órgão ou

   Federale Municípios,foi,pelaADIN 927-3 (DIU de 10/11/83), suspenso

pelo Supremo TribunalFederal,
Portanto a proibição de doação de bens imóveis aparticulares RE

onira-se,provisoriamente, suspensa.
  



        Diantedo que, atéadecisão final da Suprema Corte, os bens

ÍSqUErque seela, podem seralienados> pOr.meiodedoaçã  
desa)fetação, se“For.o caso, autorização legislativa e. sobretudo,&
reconhecimento de interessepúblico,pois, na Administração,não se fa

Lado outro, convém não olvidar que, quando o incentive
envolver a disponibilização de terrenospúblicosaparticulares para, por
exemplo, instalaçãode indústrias, empresasetc., deve-seprivilegiaro
instituto da concessãode direito real de uso,quemelhor resguarda
interesse e opatrimônio públicos. Observaseque, além da demonstração
de interesse público, q lei quiorizativada concessão, so tratar das
condições de iransferênciado bem, deve vinculá-io à atividade

empresariale àsua reversãonopeirimôniopúblico,quando cessadaa

  
         

   
Este também é o entendimento de José dos Santes Carvalho Filho, que leciona:

“A Administraçãopode fazer doação de bens públicos, mas tal
possibilidade deveser tida como excepcionale atendera interesse
público cumpridamentedemonstrado. Qualquer violação « tais
pressupostosespelhaconduta ilegal e dilapidatóriadopatrimônio
público. Embora não hajaproibição constitucionalpar « doação
de bens públicos, a Administração deve substituíla peia
concessão de direito reai de uso, institutopelo qual não háperda
patrimonial no domínio estatal” (Manual de Direito
Administrativo, 23º edição, Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2009, p.
1.300)

Assim, conforme orientação do TCE/MG, o ente federativo, deve sempre

privilegiar o instituto da concessão de direito real de uso ao invés da doação; porém, isto

1ão torna o projeto ilegal, sendo mera análise de viabilidade da doação ou concessão de

direito real de uso, que deve ficar a cargo do gestor público e dos nobres edis, assim como

a existência de interesse público na doação.

Conforme se extrai da disposição legal acima citada, são a para a doação

de bensimóveis públicos: a) autorização legal; b) avaliação prévia;c) interesse público

justificado, o que foi efetivamentedelimitado, ao nosso ver, através do protocolo de

intenções e respectivos pareceres apresentados.

  No que feng acs demais requisitos atinentes à Lei Municipal 4.351/200 SMJ,

foram cumpridas todas as formalidades legais, em especial o descrito no artigo



   referente 20 prazo mínimo de funcionamento da empresano município, qual seja, 10 (dez;

Pareceres exarados, pelas respectivas secretarias municipais de finanças e

desenvolvimento econômico, corroborado de parecer técnico jurídico fundamentam e

justificam o interesse público, devidamente especificado no protocolo de intenções

pactuado entre o poder público e a empresa que se pretende instalar na municipalidade.

Isto posto, S.M.I., não se vislumbra obstáculos legais à regular tramitação do

Projeto de Lei. Insta registrar que este parecer se refere exclusivamente aos aspectos

legais de tramitação, sendo gue aquestão de mérito cabe única e exclusivamenteao Douto

Plenário desta Casa de Leis. 
JUSTIFICATIVA DA EMENDA

A presente Emenda Modificativa nº 01 ao Projeto de Lei Nº 1.440/2023 tem por

objetivo deixar o texto mais claro e coeso, especificando que a Lei nº 6.410/2021 e os

demais termos do Protocolo de Intenções que faz parte integrante desta, serão mantidos.

Somente os termos mencionados no Projeto de Lei e constante do Termo de

Rerratificação do Protocolo de Intenções serão alterados, bem como, que o Termo de

Rerratificação do Termo de Protocolo ficará fazendo parte integrante da Lei, que se

derivarádo projeto ora alterado por esta emenda.

QUORUM

Oportuno esclarecer que para a sua aprovação é exigido quórum de 2/3 dos votos

dos membros da Câmara, nos termos do artigo 53 c/c artigo 13, 84º da Lei Orgânica

Municipal e artigo 56, inciso | do Regimento Interno da CM.P.A.

CONCLUSÃO o
1

N

Por tais razões, exara-se parecer favorável ao regular processo de tramitaçãn da

Emenda nº 01 ao Projeto de Lei 1,440/2623, para ser submetido à análise da



Comissões Temáticas” da Casa e, posteriormente, à deliberaçãoPlenária, salientando  que, o parecerjurídico ora exarado é de caráter meramente opinativo, sendo que a decisãg

final a respeito, compete exclusivamente aos ilustres membros desta Casa de Leis.

po
Eo modestoentendimentg e parecer, SMLI..

' ; ' q

+ RodrigoMoraes Pereiri4, a - a
No OAB/MG!114.586 =

/ aa



CÂMARAMUNICIPAL DE POUSO ALEGRE 4

Estado de Minas Gerais 
PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇAE REDAÇÃO SOBRE A EMENDA Nº 1 DO

AO PROJETO DE LEI Nº 1.440/2023 DE AUTORIADO PODER EXECUTIVO QUE “MODIFICA O

ART. 1º E O ART. 2º DO PROJETODE LEI 1.440/2023. ”

RELATÓRIO

A Comissão de Legislação, Justiça e Redação da Câmara Municipal de Pouso Alegre — MG, no uso de

suas atribuições legais para exame da EMENDA Nº 1 DO AO PROJETO DE LEI Nº 1.440/2023 DE

AUTORIADO PODER EXECUTIVO QUE “MODIFICA O ART. 1º E O ART. 2º DO PROJETO DE

LEI 1.440/2023. ”

FUNDAMENTAÇÃOE CONCLUSÃODA RELATORIA

Conformeo artigo 67 e seguintes, do RegimentoInterno destaCasa, combinadocomo artigo

37 e parágrafos, da Lei Orgânica do Municipal, são atribuições das Comissões Permanentes o estudo e a

emissão de parecer acerca das proposições que lhe são apresentadas e, a esta Comissão de Legislação,

Justiça e Redação cabe especificamente, nos termos do artigo 68, do Regimento Interno, examinar as

proposições referentes às matérias desta natureza que trata este referido Projeto de Lei.

No que diz a respeito da iniciativa da proposta por parte dos Vereadores encontra-se

conforme o art. 272, 82º, do RegimentoInterno:

Art. 272. As emendas,subemendase os substitutivosserão encaminhadospelo

sistema legislador e imediatamentedistribuídos às Comissões para parecer. $

2º. A iniciativada emendapoderá ser: (...) III - do Prefeito, formuladapor meio

de mensagem a proposiçãode sua autoria

Ademais a matéria veiculada deve ser proposta em forma de Emenda ao Projeto de Lei,

conforme art. 269 do RegimentoInterno:

Art. 269. Emenda é a proposição apresentadapor Vereadores, por Comissão

ou pela Mesa, que visa a alterar parte do projeto a que se refere. Art. 272.8 3º

Não será admitida emenda, que aumente a despesa prevista, nos projetos de

iniciativa do Prefeito, salvo as hipóteses previstas no Art. 46 da Lei Orgânica

Municipal.

A Emenda Modificativanº1 ao Projeto de Lei 1.440/2023, visa deixaro texto mais claro e coeso,

especificandoque a Lei nº 6.410/2021 e os demais termos do Protocolo de Intenções que faz parte integrante

desta, serão mantidos. 
Av. São Francisco, nº 320 - Primavera - Pouso Alegre-MG - 37552-030
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 ua
à tramitação da Emenda Modificativa nº1 ao Projeto de Lei em estudo, eis que não foram constatados

obstáculos legais à tramitaçãodo aludido Projeto de Lei.

CONCLUSÃO

Após análise da presente Emenda nº 1 ao Projeto de Lei nº 1.440/2023, verificou-se que a

proposta se encontra com todos os requisitos legais preenchidos.

Diante dos fatos narrados, a Comissão de Legislação,Justiça e RedaçãoEXARA PARECER

FAVORÁVEL à tramitação do referido Projeto, julgando-o apto a ser apreciado pelo Plenário desta

Edilidade. É o nosso parecer.
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CÂMARAMUNICIPALDE POUSOALEGRE
Estado de Minas Gerais  

Pouso Alegre, 09 de Maio de 2023

PARECER DA COMISSÃOPERMANENTEDE

ADMINISTRAÇÃOPÚBLICA (CAP)

RELATÓRIO

A Comissão de AdministraçãoPública da Câmara Municipal de Pouso Alegre — MG,
no uso de suas atribuições legais para exame da EMENDA DOS ARTIGOS 1º E 2º DO
PROJETO DE LEINº 1440, DE 15 DE MAIO DE 2023, emite o respectivo parecer e voto,
nos termos regimentais.

FUNDAMENTAÇÃO

Prima facie, certificou a Comissão de Administração Pública que a Emenda aos
artigos 1º e 2º do Projeto de Lei 1440/2023, versa sobre objeto que demanda parecer e votos
exarados pela CAP, a teor do art. 70 da Resolução 1172, de 04 de dezembro de 20121.

Lado outro, restou evidenciado que o projeto legislativo objetiva conferir a

prerrogativade ação para AdministraçãoPúblicamunicipal, vinculando-aa lei legitimamente 
! Art. 70. Compete à Comissão de AdministraçãoPública, analisar as proposições que versem sobre Transporte,
Obras, Agricultura, Indústria e Comércio,Plano Diretor e Serviços Públicos, dentre outras:
I - exarar parecer sobre todos os processos atinentes à realização de obras e a execução de serviços pelo
Município, suas autarquias, entidadesparaestataise concessionáriasde serviços públicos no âmbito municipal;
II - criação, estruturaçãoe atribuições da administração direta e indireta e das empresas nas quais o Município
tenha participação;
IH - normas complementares de licitação, em todas as suas modalidades, e contratação de produtos, obras e

serviços da administração direta e indireta;
IV - economia urbana e rural, desenvolvimentotécnico e científico aplicado ao comércio e à indústria;
V- turismo;
VI - exarar parecer sobre matéria que diga respeito aos planos de desenvolvimentourbano, controle e uso do
solo urbano, parcelamento do solo, edificações, política habitacionale transporte coletivo e individual;
VII - exarar parecer nos projetos que digam respeito à denominação logradouros públicos;
VIII - exarar parecer nas matérias relacionadas à área de agricultura,pecuária, piscicultura;
IX - exarar parecer sobre assuntos ligados às atividades produtivas em geral.  
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votada e sancionadapelo Poder Legislativo Municipal, nos termos dos arts. 37 da Constituição
da República e art. 13 da Constituição de Minas Gerais”.

Outrossim, foi debatido o interesse público no tocante a alteração legislativa para
ampliação da área doada e alteração dos encargos. Em consenso, os membros da CAP
entenderam que a proposta legislativa objetiva conferir maior eficiência e responsividadena
execução das atividades da Administração Pública Municipal, tornando-se forçoso a

reconstruçãoda dinâmica social para atender, de forma eficaz, o bem-estarcoletivo, e assim,
assegurar a primazia do interesse público e do Estado Democrático de Direito.

Ato seguinte, emitiram os Vereadores parecer sobre o Projeto de Lei em análise.

 
2 Art. 13. A atividade de administração pública dos Poderes do Estado e a de entidade descentralizada se

sujeitarão aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência e razoabilidade
(CEMG).      
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CONCLUSÃO ca

Em conclusão a Comissão de AdministraçãoPública manifesta-seFAVORÁVELÀ
TRAMITAÇÃO da Emenda aos artigos 1º e 2º do Projeto de Lei 1440/2023, podendo
prosseguir em tramitação nos termos da lei.

IGOR PRADO co

+ Assinado de formadigital por IGOR
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Vereador Dionício do Pantano Vereador Odair Quincote
Presidente Secretário
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ALDE POUSO ALEGRE,
(RO ALEGRE,hDEEa        inas Geraisca:  

PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE:“ADMISTRAÇÃO FINANCEIRA: E
ORÇAMENTÁRIA SOBRE EMENDANeuza AO.PRIETO DE LEI 1.440/2023, DE

AUTORIADA COMISSÃO PERMANENTE DE LEGISLAÇÃO,JU,STIÇÃ EREDAÇÃO
QUE “MODIFICAO ART.1º EO ART. 2º DO;PROJETO DE LEI 1.440/2023.» 

Conforme o artigo67 eSeguintes, do Regimento Interno desta Casa, combinado

nicaimiigeipálssãoatribuições das Comissõescom o Artigo37 e parágrafos,dif LEPOIA o MuPd Fog            
Permanentes oestudo ea miss
apresentadas e, a: “esta Coórajsga

Orçamentária tabe êspecificaiegia!* 035%

examinaras proposiçõesireferentês
Projeto de Lei.

Rgpermá ente,de Adninistração Financeira e

fOS tegmos'dóart.8 69, do Regimento Interno,

SB haneçias sedesta natureza que trata este referidoedad,

   

   

FUNDAMENTAÇÃO

A Comissão Permanente signatário,no uso de suas atribuições legais, e nos

termos dos artigos 269 e seguintes dos Regimento Interno da Câmara Municipal de

Pouso Alegre- MG, apresenta a seguinte Emenda nº1/2023 ao Projeto de Lei nº
1440/2023:

Art.1º Modifica a redação do art.1 do Projeto de Lei nº 1440/2023, que passa a

vigorar com seguinte redação:
8 1º A ampliação da planta fabril e a construção e instalação do Centro de

Distribuição deverão estar instaladas e em funcionamento até o final de 2024.
|- Fazer investimento de R$ 9.990.000,00 (nove milhões, novecentos e

noventa mil reais);
H- Gerar no mínimo 31 empregos diretos até o final de 2026.

WH- Atingir faturamento de:

A) RS 5.640.000,00 (cinco milhões, seiscentos e quarenta mil reais) no ano
de 2023; Co

B) R$ 7.850.000,00 (setemilhões, oitocentos e cinquenta mil reais) no ano
de 2024;

C) R$ 14.600.000, 00 [quatorze milhões e seiscentos mil reais) no ano de

2026; PREES
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Art. 2º Modifica a redação do art. 2 do Projeto de Lei nº 1440/2023, que passa a

vigorar com a seguinte redação:
“Art.2º Ficam mantidos os demais encargos elencadosno protocolo de Intenções

SDE — 021/2021, parte integrante da Lei nº 6.410/2021.
Parágrafo único. Fica fazendo parte integrante desta leio Termo Aditivo 01/2023

de Rerratificação o Protocolo de Intenções com base na lei nº 6.410/2021”

A Emenda Modificada nº01 ao Projeto de Lei nº 1.440/2023 tem por objetivo
deixar o texto mais claro e coeso, especificando que a Lei nº 6.410/2021 e os demais
termos do Protocolo de Intenções que faz parte integrante, serão mantidos.

A forma encontra-se devidamente descrita no artigo 167, Vl da Constituição
Federal. Sob o aspecto legislativo formal, ora em análise, a proposição em exame se

afigura revestida da condição legal no que concerne tanto à competência quanto à

iniciativa, que é privativa do Chefe do Poder Executivo.

Por sua vez, o DepartamentoJurídico desta Casa, após análise, emitiu o parecer
Favorável, a Tramitação da Emenda nº 1 Projeto nº 1.440/2023 em Estudo, eis que não
foram constatados obstáculos legais à tramitação do aludido Projeto de Lei.

CONCLUSÃODA RELATORIA

O Relator da Comissão Permanente de AdministraçãoFinanceira e Orçamentária feita a

análise, EXARA PARECER FAVORÁVEL A TRAMITAÇÃO A EMENDA Nº 1 AO PRJOTO DE

LEI Nº 1.440/2023. 50 = Primavera PousoAlegreMG 37552080 
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Pouso Alegre, 16 de maio de 2023.

ELYCARLOS DE é Assinadode formadigital por ELY

MORAIS:05284269667 Chile 20220516 1622290300

IGOR Assinadode forma

it digital por IGOR Relator
P RADO AVRRES.0954285360 ANTONIO Assinadode forma digital

TAVARES:09 2: ” DIONICIO por ANTONIO DIONICIO

542853602 Podes N230523 PEREIRA:3420923Dama sonaane
15:41:07 -03'00º 9615 16:50:19 -0300'

Presidente Secretário

Av. São Francisco, nº 320 - Primavera - Pouso Alegre-MG - 37552-030  
Av. São Francisco, nº 320 - Primavera- PousoAlegre - MG - 37552-030 - Fone: (35) 3429-6501 | 3429-6502 | Site: www.cmpa.mg.gov.br


